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ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER N" 53, DE 2022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 125, de 2022. Âltera dispositivos da Lei Municipal n" 7.028, de

30 de agosto de 2079.

PROPONENTE: Poder Executivo l\{unicipal.
RELATOR: vereadot Sadi Iísiel/PODE.
VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável.
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-úrffiI - RELATORIO

A presente proposição altera a redação de sete dispositivos da Lei Municipal n" 7.028, dc 30 de

agosto de201,9, que dispôs sobre a Política Municipal dos Direitos da Mulher, Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher e criou o Fundo Municipal dos Dteitos da Mulher. De acordo com â nova

redação, o Conselho Municipal dos Direitos da Mulhet - CMDM será desvinculado da Secretaria

lv{unicipai de Âssistência Social - SEÂSO e passará a est^r vinculado à Secretada Especializada de

Cidadania, da Proteção à Mulher e de Políticas sobre Drogas - SESD e os dez representantes do

Poder Executivo Municipal, titulares e suplentes, serão indrcados poÍ ato próprio do Executivo
Municipal. Atualmente consta na Lei Municipal n" 7.028/2019 o nome das secretarias e demais

órgãos municipais que compõem esses ÍepÍesentantes.

II - VOTO DO RELATOR

Âtendendo ao que determina o Ârt. 43, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis fui
designado pelo presidente desta Comissão paÍz-seÍ o Relator do Projeto de Lei n" l25rde2022,ao
que apÍesento meu voto para análise e deliberação dos demais vereadores integtantes desta Comrssão.

A proposição foi enviada a esta Comrssão para emissão de pareceÍ e Íra qualidade de Relator é

de m-rnha competência delibetar conclusivamente sobre a matéúa nos termos do Ârt. 48 e Art. 64, I
do Regimento Intetno, os quai.s definem tespectivamente as competências específicas da Comissão de

Saúde e Assistência Social e as competências gerais das Comissões Petmanentes. Â proposição foi
analisada segundo os critédos de opotunidade, conveniência e interesse

Após anáüse do Proieto de Lei n" 125, de 2022 entendo que propostas são

pertinentes e pot isso manifesto meu voto favorável
E o meu voto.

tÀ5*"..

Sadi
Vereador/PODE /Relator

Rua Pernambuco, 1"843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-888L - www,camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



*&*
*Ç*

ESTADO DO PARANÁ

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o Ârt. 64, I do Regimento Interno da Càrnara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Âssistência Social, poÍ sua maTorta acatatD o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Patecet Favorável à tamitaçào do Proieto de Lei n" 125, de

2022.

Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 18 de outubro de2022.
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Edson de Souza

Y ereador f MDB / Presidente V
Telepar

/Secretário
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